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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CARTA CONVITE N.º 032/23 – Objeto Contratação de empresa especializada para 
o Plano Diretor de Macrodrenagem, conforme planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro, conforme descritivo constante dos projetos anexos ao Edital, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, DATA DE ENTREGA DOS EN-
VELOPES: até o dia 19.01.2024 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 
19.01.2024 às 10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.campolim-
popaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços copeç@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, a partir 
do dia 12.01.2024, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo 
Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos. 

Augusto Pereira Filhos
Secretário Municipal de Obras

Lula sanciona com veto lei complementar que faz alterações na Lei Kandir
O presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva sancionou, com um veto, 
a Lei Complementar 204, que faz 
alterações na Lei Kandir para ve-
dar a incidência do ICMS nos casos 
de transferência interestaduais de 
mercadorias entre estabelecimen-
tos de propriedade do mesmo con-
tribuinte. A Lei está publicada no 

Diário Oficial da União de ontem, 
29. “Não se considera ocorrido o 
fato gerador do imposto na saída 
de mercadoria de estabelecimento 
para outro de mesma titularidade, 
mantendo-se o crédito relativo às 
operações e prestações anteriores 
em favor do contribuinte, inclusive 
nas hipóteses de transferências inte-

restaduais em que os créditos serão 
assegurados”, diz a texto da Lei.

O dispositivo vetado previa 
que, “por opção do contribuinte, a 
transferência de mercadoria para 
estabelecimento pertencente ao 
mesmo titular poderá ser equipara-
da a operação sujeita à ocorrência 
do fato gerador do imposto”.

Em despacho publicado tam-
bém no DOU de hoje, com as ra-
zões do veto, o governo explica que 
a proposta “contraria o interesse pú-
blico, ao trazer insegurança jurídi-
ca, tornar mais difícil a fiscalização 
tributária e elevar a probabilidade 
de ocorrência de elisão fiscal ou, até 
mesmo, de evasão”.

Sinduscon-SP critica MP da 
reoneração da folha e aponta 
alta de custos das obras

O Sindicato da Indústria da 
Construção do Estado de São Pau-
lo (Sinduscon-SP) publicou ontem, 
29, um manifesto com críticas à 
Medida Provisória (MP) anunciada 
ontem, 28, pelo ministro da Fazen-
da, Fernando Haddad, que voltará a 
onerar a folha salarial de diversos 
setores produtivos (entre eles a da 
construção civil).

“A indústria da construção ma-
nifesta-se veementemente contra a 
MP de reoneração da folha de paga-
mentos. O simples anúncio da MP 
no mesmo dia da promulgação da 
lei que estendeu até 2027 a desone-
ração desrespeitou o Legislativo e 
trouxe insegurança aos investimen-
tos”, afirma a instituição, em nota.

O Sinduscon-SP argumenta que 
o setor depende de previsibilida-
de para fazer investimentos e que 
a retomada da oneração vai elevar 
os custos das obras em andamento, 
prejudicando contratantes e consu-
midores. A entidade que representa 
as construtoras diz que a medida vai 

afetar, inclusive, o governo federal 
nas obras públicas de infraestrutura 
e habitação, aponta. O impacto vai 
abranger o Minha Casa Minha Vida 
(MCMV) e o Programa de Acelera-
ção do Crescimento (PAC).

“Desequilíbrios econômicos e 
financeiros dos contratos em vigor 
poderão levar à paralisação de obras 
e demissões. Ou seja, boa parte do 
almejado esforço por um equilíbrio 
fiscal pretendido pela MP terá sido 
em vão”, enfatiza o Sinduscon-SP.

A entidade que representa as 
construtoras diz que a desonera-
ção asseguraria a continuidade do 
crescimento do emprego formal no 
setor, enquanto a sua reversão vai 
ameaçar a geração de vagas.

“Governar por medidas pro-
visórias sem que haja justificativa 
de urgência para sua edição é um 
enorme retrocesso para a governa-
bilidade necessária à estabilidade 
política e econômica e à melhora do 
ambiente de negócios”, descreve o 
Sinduscon-SP na nota.

LEILÃO DE VEICULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 03/01/2024 E 04/01/2024 ÀS 13h30
57 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS, 

BANCOS , EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NUMEROS DOS CHASSIS
L116283; 8U76955; CL128070; 3E85046; TV16343; J092374; K228322; YZ04193; B108952; 
L379364; VS21092; W049573; M673000; A038580; B508639; H694266; H620120; S536716; 
B2191454; T553209; P021449; M8065187; B100050; J266103; 2239502; J706215; 5019472; 
E4054933; G294088; D402548REM; G520415; 4002785; T183293; B186736; R199827; G0N49528; 
B5061472; P212996; BS100039; 18302974; B083353; F0018404; B104272; CJ15277; TM21401; 
CA015615; L193309; D8772618; J472171; E8872012; 7Z201371; KL146676; ZA04213; AF235591; 
R112634.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM 
SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA 
CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE 
OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. 
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093 . IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA 
ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP - TEL.: (11) 5990-3165 . (CATALOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

PREFEITURA DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 008/2022 - PROCESSO N.º 048/2022

COMUNICADO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o processo licitatório supracitado, 
cujo objeto é CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL, PRECEDIDO DE OBRAS PÚBLICAS 
PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO DE ARAÇATUBA/SP, 
tornou-se DESERTO.

Araçatuba, 26 de dezembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2023 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.466/2023 - PROCESSO DIGITAL N.º 8.834/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Presencial de menor preço por lote, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES ESCOLARES, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei a Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para as empresas classificadas:
- D BRASIL DISTRIBUIDORA E INDÚSTIA TEXTIL LTDA, para fornecer o item: 1.2;
- BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA, para fornecer os itens: 1.1 e 02;

GABINETE DO PREFEITO, 29 de dezembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

Triple Play Brasil Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00
Comunicado de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Emissão

Triple Play Brasil Participações S.A. (“Companhia”) sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na categoria A, em fase operacional, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 86, 10º andar, conjunto 101, 
Vila Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
23.438.929/0001-00, vem, por meio do presente comunicado, em cumprimento ao disposto na Cláusula 
5.3 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Triple Play Brasil Participações S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), comunicar à V. Sas. que a Companhia pretende realizar, em 16/01/2024, o 
resgate antecipado facultativo da totalidade das debêntures da 1ª (primeira) emissão, o qual observará 
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Debêntures”, “Emissão” e “Resgate 
Antecipado”). 
O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao saldo do Valor Nominal 
Unitário, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior até a data do efetivo Resgate Antecipado Total (“Valor do Resgate 
Antecipado”); e (b) de prêmio de 1% (um por cento) ao ano, considerando o período remanescente entre 
a data do Resgate Antecipado e a Data de Vencimento, calculado sobre o Valor do Resgate Antecipado 
e devido na data do Resgate Antecipado Facultativo. 
O Valor de Resgate Antecipado será pago integralmente pela Companhia por meio da B3, com relação 
às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou por meio do Escriturador, com 
relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 
As Debêntures serão canceladas pela Companhia, com a consequente extinção de todas as obrigações 
da Companhia com relação à Emissão. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula e não definidos 
terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024. 
Danilo Donati Perez

Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL  RETIFICADO I
Edital nº 245 de 20 de dezembro de 2.023 

Concorrência Pública nº 23/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da Escola Clínica Autista. 
conforme projetos/croqui, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-
financeiro, Anexos VI, VII, VIII e IX, que fazem parte integrante deste Edital.– Abertura da 
sessão passa a ser: 6/2/2024 às 09:00 horas – O edital licitatório  e anexos poderão ser 
obtidos no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br  ou mediante entrega de 01 
(um) Pendrive, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, Vila 
Virginia, Itaquaquecetuba – SP, no horário das 9:00 às 17:00 horas. Para maiores informações, 
estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531. 

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 29 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL
Edital nº 248 de 28 de dezembro de 2023

Concorrência Pública nº 25/2023
Objeto: Registro de Preços para serviços de manutenção e reparo nas Unidades Escolares 
do Município de Itaquaquecetuba / SP, conforme memorial descritivo e planilha orçamentária, 
Anexos VI e VII  – Abertura da sessão: 5/2/2024  às 09:00 horas – O edital licitatório  e anexos 
poderão ser obtidos no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br  ou mediante 
entrega de 01 (um) PENDRIVE, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 
190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, no horário das 9:00 às 17:00 horas. Para maiores 
informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 28 de dezembro de 2.023.

Prefeitura Municipal de Manduri - SP
RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 018/2023

Despacho do Prefeito, de 29.12.2023, ratificando, com fulcro no art. 24 da Lei federal 
n. 8.666/93, com suas alterações, para que produza os devidos efeitos legais, o ato 

que reconheceu a DISPENSA de licitação visando à contratação da empresa Silvia Kawakame 
Uriu Sociedades Individual de Advocacia com sede à Av. São Sebastião, nº. 215, cep: 19864-
899, na cidade de Cruzália/ SP, Inscrita no CNPJ n. 53.253.163/0001-42, que tem como objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria jurídica de natureza singular 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na defesa das contas do município de 
Manduri (Processo TC- 3911.989.22-6- Contas do exercício de 2022 e processos dependentes), 
pelo prazo de 12 meses, e será pago o valor total de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais) por ano, para atendimento das despesas decorrentes AUTORIZO a respectiva despesa.

Prefeitura Municipal de Manduri, 29 de dezembro de 2023.
José Onivaldo Justi - PREFEITO MUNICIPAL 

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2023
Despacho do Prefeito, de 29.12.2023, ratificando, com fulcro no art. 26 da Lei federal n. 8.666/93, 
com suas alterações, para que produza os devidos efeitos legais, o ato que reconheceu a 
inexigibilidade de licitação visando à contratação de show artístico com a empresa BANDA 
PECADO CAPITAL, inscrita no CNPJ n.13.702.483/0001-18, estabelecida à R: Oswaldo Guedini 
n. 351, Marília/SP, CEP.17.516-410, representada pelo sócio proprietário Sr. Adalto José de Paula 
Junior, CPF 258.307.358-30, RG 27.297-375-0, nos dias 09, 10, 11 e 12 de fevereiro de 2024, 
durante a realização do “CARNALAGO 2024”, com fundamento no art. 25, III da sobredita Lei 
8.666/93, no valor de R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS), diante da disponibilidade 
orçamentária para atendimento das despesas decorrentes e AUTORIZO a respectiva despesa.

Prefeitura Municipal de Manduri, 29 de dezembro de 2023.
Jose Onivaldo Justi - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Manduri - SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 016/2023
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para confecção e 

fornecimento de uniformes escolares aos alunos da rede municipal de ensino de Manduri, pelo 
prazo de 12 meses. Data de abertura da sessão: 16 de janeiro de 2024, às 09h30min horas. 
Edital disponível no sítio eletrônico www.manduri.sp.gov.br e www.bll.org.br. Local: Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL. Maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Bahia 
n. 233, Fone/fax (14) 3356-9200, Manduri/SP.

Município de Manduri, 29 de dezembro de 2023. José Onivaldo Justi - PREFEITO 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL E PRORROGAÇÃO DA DATA DE VENCIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N. 025/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANDURI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO para que chegue ao conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico em referência, que objetiva o Registro de preços 
para eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares, bens duráveis 
e saneantes por maior desconto linear, tendo por base o Preço de Fábrica da Revista SIMPRO 
hospitalar para atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 
meses, na forma como segue: I – Integra-se aos documentos de habilitação, item 6.1, os seguintes 
documentos: a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha 
fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e em cujo teor esteja claro a 
satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
a.1)O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações 
básicas: nome do contratado e do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/
produto), e assinatura e identificação. b) Alvará Sanitário (vigente), expedido por órgão de Vigilância 
Sanitária competente Estadual ou Municipal da Sede de domicilio do Licitante, anexado juntamente 
com os documentos de Habilitação; c) Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida 
pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial 
da União”, tal como exigido pela legislação correlata, anexado juntamente com os documentos de 
Habilitação; d) AFE para Armazenar/distribuir/expedir/transportar produtos para saúde expedido 
pela ANVISA -Agência Nacional de Vigilância Sanitária, anexado juntamente com os documentos 
de Habilitação; e) Certidão e Certificado de Registro e comprovação de regularidade da empresa 
junto ao Conselho Federal de Farmácia em vigor e com a indicação do responsável técnico da 
empresa juntamente com seu CRF emitidos pelo Conselho, anexado juntamente com os documentos 
de Habilitação; f) Carta (s) expedido (s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa juridica 
de direito privado com especificações de seu credenciamento como distribuidor junto ao fabricante 
para licitar, comprar e revender o objeto de natureza similar ao desta licitação, anexado juntamente 
com os documentos de Habilitação; g) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de abertura para o caso de 
empresa recém constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. g.1) Entende-se por “último exercício social já 
exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo de apresentação do Balanço à Receita Federal. 
g.2) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para 
o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial 
ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente equiparado na forma de lei, acompanhados dos Termos de Abertura 
e Encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos. g.3) As empresas que utilizam a escrituração 
contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último 
exercício social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado 
pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal. g.4) Sociedades sujeitas ao 
regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte) não estão dispensadas da apresentação do Balanço Patrimonial. h) Para comprovação de boa 
situação financeira da empresa licitante, esta deverá apresentar seus índices econômicos financeiros 
compatíveis com os discriminados abaixo, devidamente extraídos do balanço.
1. ILG = igual ou superior a 1,00; 2. ILC = igual ou superior a 1,00; 3. IE = igual ou inferior a 0,50 

I - Tais índices serão calculados conforme segue:
* ILG = (AC + RLP) / (PC +ELP); * ILC = (AC /PC); * IE = (PC + ELP /AT)

ONDE:
*ILG = Índice de Liquidez Geral; *ILC = Índice de Liquidez Corrente; *AC = Ativo Circulante;

*IE = Índice de Endividamento; *PC = Passivo Circulante; *RLP = Realizável a Longo Prazo; *ELP = 
Exigível a Longo Prazo; e *AT = Ativo Total.
II – Em virtude da alteração acima, a data de vencimento do pregão fica designada para o dia 15 
de janeiro de 2024 - às 09:00 horas, no mesmo local constante do edital original; IV – Ratificam-se 
as demais disposições do edital original, que não colidirem com as disposições desta retificação.

MANDURI, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. José Onivaldo Justi - Prefeito Municipal
RETIFICAÇÃO DE EDITAL E PRORROGAÇÃO DA DATA DE VENCIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 012/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANDURI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO para que chegue ao conhecimento dos interessados 
a RETIFICAÇÃO do Edital do Pregão Presencial, em referência, que objetiva a Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização 
de Concurso Público de Provas para seleção de candidatos para provimento de vagas em 
cargos de Nível Fundamental, Nível Médio e Nível Superior dos cargos de Advogado, Agente 
Comunitário de Saúde, Agente de Organização Escolar, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Coletor de resíduos, Controlador Interno, Farmacêutico, Fiscal de Rendas e 
Tributos, Fonoaudiólogo, Monitor de creche, Professor de Educação Básica II, Psicopedagogo 
e Veterinário, na forma como segue: I – Os valores estimados da licitação passam a ser de 
R$:42.566,67 (quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos); 
II – A redação da descrição do objeto passa a vigorar com a seguinte redação: Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização 
de Concurso Público de Provas para seleção de candidatos para provimento de vagas em cargos 
de Nível Fundamental, Nível Médio e Nível Superior dos cargos de Advogado, Agente Comunitário 
de Saúde, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Serviços Gerais, Contador, Engenheiro Agrônomo, 
Fiscal de Rendas e Tributos, Fonoaudiólogo e Psicopedagogo. III- Em virtude da alteração acima, a 
data de vencimento do pregão fica designada para o dia 19 de janeiro de 2024 - às 09:00 horas, no 
mesmo local constante do edital original; IV – Ratificam-se as demais disposições do edital original, 
que não colidirem com as disposições desta retificação.

MANDURI, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. José Onivaldo Justi - Prefeito Municipal
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